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PORTARIA Nº 003/2023 
DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 
 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR 
DANILO LUIS DO VALE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 
O Prefeito do Município de Novo Santo Antônio, Estado de Mato Grosso, Sr. 

ADÃO SOARES NOGUEIRA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder Férias regulamentares ao servidor DANILO LUIS DO VALE, 

Portador da Cédula de Identidade nº 3938511-2 DGPC/GO e inscrito no CPF N° 915.300.911-
87, no cargo de Motorista lotado na Secretária Municipal de Obras, referente ao período 
aquisitivo de 2021/2022, a partir de a partir de 02 de Janeiro de 2023, devendo voltar as suas 
atividades normais no dia 01 de Fevereiro de 2023. 

 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos em 02 de Janeiro de 2023. 
 

Art. 3º - Revogam –se as disposições ao contrario. 
 

 
Registre-se               Publique-se                Cumpra-se 

 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, Novo Santo Antônio, 09 de Janeiro de 2023. 
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